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DECISÃO

A. M. de O. N. requer a reconsideração da decisão de fl. 38, alegando que "não há 

[...] empecilho para a decretação do divórcio liminar, haja vista a autorização legal, assim como os amplos 

e inúmeros entendimentos Jurisprudenciais sobre o tema" (fl. 50).

Os argumentos apresentados pelo requerente são insuficientes para demonstrar a existência 

de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, indispensável ao provimento de urgência.

Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração e mantenho a decisão de fl. 38 por 

seus próprios fundamentos.

Publique-se.
 

Brasília, 31 de março de 2020.

 

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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